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Ata da 38ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais e Comissão Especial, no dia 12 de novembro de 2025, quarta-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezesseis horas e dez minutos, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é feita leitura da pauta. Projeto de Lei de Iniciativa Parlamentar PELOM nº 01/2025, que “Altera a Lei Orgânica do Município de Lima Duarte na forma que menciona.”, de autoria dos Vereadores Fábio Pereira Vieira, João Batista de Moura Júnior, Josimar Oliveira Campos e Thiago Júnior da Silva; PLOL nº 22/25, que “Altera a Lei Ordinária nº 1825/2016, na forma que menciona”, de autoria da Mesa Diretora. Projeto de Lei de Iniciativa da Prefeita PLOE nº 32/25, que “Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas convencionais por sacolas biodegradáveis/ reutilizáveis em estabelecimentos comerciais no município de Lima Duarte/MG, estabelece diretrizes para promoção da sustentabilidade e dá outras providências”; PLOE nº 33/25, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Lima Duarte para o período de 2026 a 2029”; PLOE nº 34/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2026”; PLOE nº 42/25, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila, no importe de R$ 15.000,00, para o exercício financeiro de 2026”; PLCE nº 03/25, que “Altera a Lei Complementar nº 49, de 21 de dezembro de 2018 e a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012”; PLCE nº 04/25, que “Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona” e Veto Integral nº 02/2025, veta o Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de entidades filantrópicas ou beneficentes do município de Lima Duarte que receberem recursos públicos de qualquer natureza, a divulgarem trimestralmente o balanço financeiro em que se especifica”. Em relação ao PELOM nº 01/2025, verifica ter ocorrido primeira discussão e votação Plenária. Estando no prazo regimental para análise e possibilidade de segunda discussão e votação Plenária, é aberta a palavra ao relator da Comissão Especial que apresenta seu segundo relato, informando que não houve apresentação de emenda a proposta. Após leitura, o relato é aprovado pelos demais membros da Comissão Especial e tornado parecer com ementa, devendo a ementa ser enviada para leitura em Plenário para subsidiar a segunda discussão e votação da proposta, quando for pautada pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 32/25, aguarda data para realização de audiência pública. Em relação ao PLOE nº 33/25, é finalizada análise do processo legislativo, e esclarecidas as dúvidas. Será aguardado o final das apresentações em audiência pública para posterior apresentação de relato. Em relação ao PLOE nº 34/25, o prosseguimento de sua análise ocorrerá na próxima reunião de comissões. Em relação ao PLOE nº 42/25, é realizado esclarecimentos técnicos e informada a necessidade de aguardar a aprovação da Lei Orçamentária, já que trata de contribuição a ser disponibilizada no próximo exercício, dependendo, desta forma, do orçamento para 2026. No momento estas Comissões estão analisando o projeto da LOA 2026, razão pela qual somente após a aprovação será possível a análise do projeto em pauta. Em relação aos PLCL nº 03 e 04/25, é solicitado o envio das alterações propostas com a lei em vigor via WhatsApp para análise individual e retomada da análise em comissões na próxima reunião. Em relação ao Veto proposto, o relator da CLJRF informa que está em análise, ainda sem parecer. A reunião é declarada encerrada às dezoito horas e vinte minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 9863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image1.jpg]